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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, à Secretária de Estado da
Saúde a destinação de uma ambulância a
ser utilizada pelo Samu do Município de
Maravilha. 
 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 
- é necessária a destinação de uma ambulância para o Samu do Município de
Maravilha, posto que o atual veículo é muito antigo e não atende às necessidades de
trabalho do Município, 
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, à Secretária de
Estado da Saúde a seguinte Indicação:
 
‘‘A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Altair Silva, que sugere a Vossa Excelência a destinação de uma
ambulância a ser utilizada pelo Samu do Município de Maravilha.
Atenciosamente, Deputado Mauro De Nadal – Presidente’’
 

Sala das Sessões, 
 
 
 
 

Deputado Altair Silva
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